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PONTO 1: QUESTÕES  E PROCESSOS INCIDENTES. 

PARTE 1: QUESTÕES PREJUDICIAIS
1. CONCEITO DE QUESTÃO PREJUDICIAL

→ questões prévias: preliminares (de direito processual) e prejudiciais (sempre ligadas ao direito material);

→ etimologicamente, prejudicial significa o que é decidido antes do julgamento definitivo, ou aquele processo que é resolvido antes de outro processo; 

→ toda questão jurídica de direito penal ou extrapenal que verse elemento integrante do crime e cuja solução, escapando à competência do juiz criminal e provocando a suspensão da ação penal, deve preceder a decisão da questão principal.

→ são elementos essenciais da prejudicialidade: anterioridade lógica; necessariedade; e autonomia.

2. NATUREZA 

→ precedente jurisprudencial, no Direito Romano; meio de prova; espécie de ação ou de exceção; pressuposto processual; condição de procedibilidade; condição da ação; forma de conexão.

3. ESPÉCIES 

→ homogênea (comum ou imperfeita) ou heterogênea (perfeita ou jurisdicional);

→ total ou parcial, de acordo com o grau de influência sobre a questão prejudicada;

→ obrigatórias (prejudiciais em sentido estrito) ou facultativas (prejudiciais em sentido lato);

→ devolutivas (absolutas e relativas) e não devolutivas (ex. furto como prejudicial da receptação).

4. SISTEMAS DE SOLUÇÃO

4.1. Sistema da cognição incidental: há um predomínio da jurisdição penal; quem conhece a ação, deve também conhecer da exceção; o juiz penal seria o competente  para resolver a prejudicial;

4.2. Sistema da prejudicialidade obrigatória (ou da separação jurisdicional absoluta): a especialização do juiz oferece maior penhor de acerto e, por outro lado, se o juiz criminal se ampara na decisão do civil, evita-se que sobre qualquer matéria possa haver pronunciamentos contraditórios; aniquila-se o livre convencimento do juiz penal e por via oblíqua e reintroduzem-se as restrições à prova e as ficções banidas do processo penal;

4.3. Sistema da prejudicialidade facultativa (ou da remessa facultativa ao juiz especializado): participando as questões prejudiciais da natureza das civis e do caráter de exceções penais, devem ser julgadas pelo juiz civil quando prevalecer o primeiro aspecto, e, pelo criminal, quando preponderar o segundo.

· Sistema eclético (ou misto): predomina no Brasil e nas legislações modernas dos últimos dois séculos. “A distinção entre as hipóteses de remissão obrigatória e as de envio facultativo ao julgamento civil se fez de maneira clara, positiva e segura, levando-se em conta a natureza da sentença civil. Quando ela é puramente declaratória, pode-se seguir o sistema da  prejudicialidade facultativa. Quando, porém, não se limita a tornar certa uma relação já existente, mas cria, constitui uma situação jurídica nova, quando, em outras palavras, não é apenas declaratória, mas constitutiva, então deve o juiz criminal aguardar a decisão do juiz cível” (Hélio Tornaghi).

5. QUESTÃO PREJUDICIAL OBRIGATÓRIA (art. 92, do CPP)
→ exige-se que a dúvida surgida seja ponderável (“séria e fundada”); em assim sendo, a suspensão é obrigatória e não é necessário que a ação civil tenha sido iniciada; juízo de prelibação ( o juiz verifica se há razão para a controvérsia);

→ a controvérsia deve girar sobre o estado das pessoas (prejudiciais próprias) e que tenha ele influência na existência da infração;

→ estado da pessoa: maneira de ser em face dos preceitos legais sobre a capacidade de direito e sobre as relações com as demais pessoas;

→ com a suspensão, não corre o prazo de prescrição (art. 116, I, CP), porém não fica impedida a inquirição de testemunhas e a realização de outras provas urgentes;

→ o MP pode promover a ação prejudicial ou prosseguir na que tiver sido iniciada, quando se tratar de ação pública; sendo A.P.Privada, cabe ao querelante promover ou tomar as providências para o prosseguimento da ação civil.

6. QUESTÃO PREJUDICIAL FACULTATIVA (ART. 93)

→ envolve matéria diversa da do estado das pessoas, relacionando-se ao próprio direito penal ou a qualquer outro ramo, e que se refira à existência da infração penal, ou seja, que afete a qualificação jurídico-penal do fato objeto de processo;

→ a suspensão não é obrigatória; é necessário que já exista no juízo extrapenal a ação a que se refira à matéria prejudicial;

→ não cabe a suspensão se a matéria versa sobre direito cuja prova a lei civil limita, pois a decisão criminal não pode subordinar-se à civil;

→ o juiz deve assinar prazo razoável de suspensão, findo o qual retoma o julgamento da ação criminal; não há necessidade de que a sentença transite em julgado; a suspensão somente deve ser determinada após a inquirição das testemunhas e a realização de outras provas de natureza urgente; durante a suspensão, não corre a prescrição da pretensão punitiva;

→ o MP deve intervir no processo cível, tratando-se de ação penal pública;

→ da decisão que suspende cabe recurso em sentido estrito (art. 581, XVI);

→ exs: verificação do direito de propriedade nos crimes de furto, estelionato; da posse, no de esbulho possessório e invasão de domicílio; de prestação de contas no delito de apropriação indébita.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

1) MIRABETE, Júlio Fabrini, Processo Penal, Atlas, 1999;

2) ​​​​​​​​​​​​​​​__________, Código de Processo Penal Interpretado, Atlas, 1999; 

3) TORNAGHI, Hélio. Curso de Processo Penal, Saraiva, 6. ed., 1989;

4) NUCCI, Guilherme de Souza, Código de Processo Penal Comentado, RT, 2002;

5) TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Código de Processo Penal Comentado, Saraiva, 1996.

* Não limite seu estudo a esse roteiro. Consulte algum (ns) dos livros referidos.

